
  

Oficio N.º 01/2019

São João Batista – SC, 15 de janeiro de 2019.

A Sua Excelência, o Senhor
Daniel Netto Cândido
Prefeito Municipal de São João Batista – SC 
Rua João Vicente Gomes, 89, São João Batista – SC, 88240-000

Assunto: piso nacional dos professores – 2019.

Senhor Prefeito, 

O SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO BATISTA 
SANTA CATARINA – SINDIEDUCAR/SJB, inscrito no CNPJ n. 30.488.085/0001-60, vem 
perante a Vossa Presença, informar que o Ministério da Educação, em atenção à Lei n. 11.738 
de 16 de julho de 2008, determinou o reajuste salarial dos professores para 2019.

Segundo notícia do Portal do Ministério da Educação, veiculada em 9 de janeiro de 
2019, cópia em anexo, houve reajuste de 4,17% no piso salarial, majorado para R$ 2.557,74 
(dois mil quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos). 

Segue link da notícia, consultada em 14 de janeiro de 2019: 
< http://portal.mec.gov.br/component/content/article?id=72571 >

Ante o exposto, requer sejam tomadas medidas para que sejam garantidos os 
pagamentos vincendos a todos os professores, evitando, assim, futuras discussões de juros e 
correção monetária, além de outras penalidades eventualmente cabíveis.

Outrossim, desde já alerta para os reflexos no repasse ao sindicato, bem como, que 
deverá haver desconto proporcional da verba.

Atenciosamente,

__________________________________
DEIVID HERARTT

Presidente

Endereço: Rua José Antônio Soares, n. 1650, Ap. 404 - Ribanceira do Sul - São João Batista/SC – CEP: 88240-000.

E-mail: educarsjb@gmail.com
Telefone: (48) 9 9953 8939
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